
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADD DD ESPIRITD SANTD

LEI n” 1.353I201I3
DispDe sabre as diretrizes Dara eIaDeraeaD Da Iei
Drçarrientaria Dara D esereieie finarieeira De QUI? e Da
Dutras DresiDeneias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ASuIA BRANCA. Esisss
DD Espirita Santa. rTD use De suas atribuições legaisI faça
saber Due a Carriara Municipal aprDuDu e eu saneiDrie a
seguinte Lei'

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1” - O Orçameate DD MunieiDiD De Aguia Brariea- relative ae esereieie De 261? sera elaheraDD e
eseeutaDe segurTDD as Diretrizes. Dhjetiues. DrieriDaDes e rrietas estaDeIesiDas ries terrries Da presente Lei.
eemsreericiericie:

I- as Metas Fiseais;
II - as PrieriDaDes Da ADITIirTistraeae Municipal.
III - a Estrutura Des IIIIrçaIrIetríis;
IV - as Diretrizes Dara a IE'IaeDraçae De Orçarrierite DD Munieipie;
V - as DisDDsieDes sabre a Divida Publica MunieiDaI.
VI ~‹ as Diseasiçees sabre as Despesas eerri PessDaI;
I.III - as Diseasieaes sDDre Alterações ria LegisIaÇaD Tributaria; e
I.I'III - as DisDDsiçDes Gerais

I- DAS METAS FISCAIS

Art. ZE' - Era cumprimenta ae estabeIeeiDD na artige A” Da Lei IISr'irrualerrieritar ri” TUI. De 4 De rriaiD
De EUUU. as rrietas Iiseais De reeeitasI Despesas. resuIIaDD primaria. riDrriiriaI e rTIDritarite Da DiiriDa publica
Dara D esereieie 201? estara iDeritiIieaDDs rias DerTTDristraIives Desta Lei. erri eerifermiDaDe eDrri a PDrIaria
riG1 553. De 22 De seterTTIDrD De EUIAI-STN

Art. EI'J - A Lei Íilirearrieritaria Ariua! alsrarigera as EntiDaDes Da eDrriirTistraçaD Direta. IriDireIa
earistituiDas pelas eutarDuias. FuriDaÇDes. FuriDes. ErriDresas PuDIieas e SeeieDaDes De EeDrTDITiia Mista
Due reeeDerrI reeurs DD Orçamente FiseaI e Da SeguriDaDe Saeiai.

Art-1:' - E) Anese De Risees Fiscais. § 3* DD art. da Da LRF. DDeDeee as Determinaçees DD Manual
De Derrienstratives Fiscais Da Pertaria IT 553. De 22 De seterrTIarD De EMA-STN. IEF* EDiçaD De Manual De
Eiaheraçàe uaIiDa para 2016.

Art. 5':I - Os Anexas De Risees Fiscais e Metas Fiseais Desta l_ei1 . DDrTituerrT-se Des seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXD DE RISCDS FISCAIS.
01 01.00 DEMDNSTRATWD DE RISDDS FISCAIS E PRDDIDÉNDIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXÚ DE I'IIIETÀS FISCAIS
[12.0109 DEMONSTRATIVO I - METÀS ÀNUÂIS

02.02.00 DEMDNSTRATWD2 - AvALIAeAe De DUMPRIMENTD DAS METAS FISCAIS De
EXERCICIDANTERIDR.
UZIHIISUD DEMQNSTRATIVO 3 - METIIIS FISCAIS ATUAIS CÚMRARÀDÀS COM AS FIXADAS NOS
TRES EXERCICIOS ANTERIORES

02.04.00 DEMONSTRATIDD A ~ EveLuÇAD De PATRIMDNID LIDUIDD-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADG DO ESPÍRITO SANTO

02.05 00 DEMDRSTRATIMD 5 - DRISEM E APLICAÇAD DDS REDuRSDS DeTIDDS DDM A
ALIENAÇAD DE ATIMDS

02-00-00 DEMDNSTRATIMD S -è AMALIAÇAD DA SITUAÇAD FINANCEIRA E ATUARIAL DD
REGIME PRDDPRID DE PREVIDENCIA DDS SERMIDDRES-

02.0?.00 DEMDNSTRATIMD r - ESTIMATIMA E DDMPENSAÇAD DA RENDNDIA DE RECEITA

02.0a 00 DEMDRSTRATIMD a - MARGEM DE EXPANSAD DAS DESPESAS DeRISATDRIAS DE
CARÁTER CQNTINLJADÚ

ParagrafD UniDD - Os DemDnstratiMDs retens neste artigD seräD aDuras em Dada Unidade GestDra
e a sua DDnsDIidaDaD DDnstituira nas Metas FisDais dD MuniDiDiD

RISCDS FISCAIS E PRDvIDÉNDIAS

Art. Eü - Em DumDrimentD aD § 3G' dD Art 4G da LRF a l_ei de Diretriaes Orçamentárias - LDU. devera
DDnter D AnesD de RisDDs FisDais e PrDMidenDias.

METAS ANUAIS

Art. 'FÉ - EnH DumDrimentD aD ã i'i'. dD art. AIC' da Lei CDmDIementar nú 1El1ƒ2üüü. D DemDnstratiMD i -
Metas Anuais sera eIaDDradD em MalDres CDrrentes e CDnstantesI relatiMDs as ReDeitasI Despesas-
ResultadD PrimariD e NDminal e MDntante da Divida PubliDa1 Dara D EserDiDiD de Reterëneia 201? e Dara
Ds dDis seguintes.

§ 1ü - Os MalDres DDrrentes s eaerDiDiDs de 2012. 2018 e 2019 deveraD levar em DDnta a Drewisae de
aumentD Du reduçaD das despesas de Darater DDntinuadD resultantes da DDnDeSsaD de aumentD Salarial.
inDrementD D'e Dnramas Du atividades inDentiMadasI inDlusaD Du eliminaçaD de DnramasI DrDjetDs Du
atividades Ds MalDres DDnstantesI utiliaam D DarametrD dD ÍndiDe CitiDial de lnflaçaD Anual. dentre Ds
sugeris Dera PDrtaria nü 553!'2014 da STN.

§ 2ü - Os IiraIDres da DDIuna “trt-f PIB" saD DalDuias mediante a aDiiDaçàD dD DaIDuID s MaIDres
DDrrentes. dividis DelD PIB EstadualI multiDIiDas DDI* IÚÚ.

AvALIAÇAD DD DUMPRIMENTD DAS METAS FISDAIS
DD ExERDIDID ANTERIDR

Art. 8” - AtendendD aD disDDstD nD § 2D. inDisD l. dD Art AIG da LRF. D DemDnstratiMD 2 - AtraliaDaD dD
CumDrimentD das Metas FisDais dD EserDiDiD AnteriDr. tem DDmD finalidade estaDeIeDer um DDmDaratiMD
entre as metas fixadas e D resultadD DDtidD nD eserDiDiD DrçamentariD anteriDr. de ReDeitas. UesDesasI
FtesultadD PrimariD e NDminal. Divida PubliDa CDnlidada e Divida CDnSDIIdada LiDuida. inDluindD analise
s fatDres determinantes dD aIDanDe Du näD s MalDres estaDeIeDis DDmD metas.

METAS FI5CAIS ATUAIS CDIII'IPARADAS COM AS FIXADAS
NDS TRES EXERCICIOS ANTERIORES

Art. 9D - Ele aDDrdD DDm D § 2”. item II! dD Art Alf' da LRF, D DemDnstratiMD 3 - Metas FisDais Atuais
CDmDaradas DDm as Fisadas nDs Tres ExerDiDiDs AnteriDres. de ReDeitas. DespesasI ResultadD Prima'rid
e NDminalI Divida PuDIiDa CDnsDIidada e Divida CDnlidada LiDIuidaI deuerad estar instruis DDm
memDna e metDIDgia de DaIDulD Due justifiquem Ds resultas Dretendis. DDmparandD-as DDm as
fixadas nDs tres eAerDiDiDs anteriDres e eMidenDiandD a DDnsistenDia delas DDm as premissas e Ds
DDietiMDs da F'DlitiDa EDDaiDa NaDIDnal

Paragrafe UniDD - GDJetiMandD maiDr DDnsistanDia e subsidiD as analises1 Ds MaIDres devem ser
DemDnstraDl em MaIDres DDrrentes e DDnstantes. utiliaandD-se Ds mess indiDes ja DDmentas nD
DemDnstratiMDi _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUIA BRANCA
ESTADO DO EsPiRITO sANTO

EvoLUCAO Do PATRIMONIO LioUIDo

Art. 1t
- Em ooediánoia ao § 2”. Inoiso llII do art. Alf' da LRPo Demonstrativo Al _ Evoluçao do

Patrimonio Liguido. Ideve traduzir as variaçOes do Patrimonio de Cada Ente do Munioipio e sua
IIIonsolIdaCaoI

Parágrafo Unioo - D Demonstrativo apresentará em separado a situaçao do Patrimonio Liquido do
Regime Prev'idenoiario.

ORIoEM E APLICAÇÃO Doms RECURSOS osTIDOs
COM A ALIENACAO DE ATIvos

Art. 11 - D a 2P. Inoiso lIlI do art. I'-'lfl da LRF. oue trata da Evoluçao do PatrimOnio Liouido. estaoeleoe
tamloen-iI oue os reoursos obtidos oom a alienaçao de ativos due integram o referido patrimOnioI devem ser
reaplioados em despesas de Capital. salvo se destinada por lei aos regimes de previdanoia sooial. geral ou
proprio dos servidores puolioos. D Demonstrativo 5 - Drigem e aplioaçao dos Reoursos Detidos Com aalienaoao de ativos deve estaoeleoer de onde foram tIdos os reoursos e onde foram aplioados.

Parágrafo Unioo - D Demonstrativo apresentara em separado a situaçao do Patrimonio Liduido do
Regime Previdenciário

AvALIACAO DA sITUACAp FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO
DA PREvIDENCIA Dos sERvIDoREs PUsLICos

Art.12 - Em razao do due está estaoeleoido no § 2”. inoiso llv'I alinea "a". do Jart. Alf, da LRF. o Anexo de
Metas Fisoais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias A LDD. deverá Conter a avaliaçao da situaçao
finanoeira e atuarial do regirne proprio dos servidores munioipaisI nos tras ultimos eseroioios. D
Demonstrativo O - avaliaçao da Dituaçao Finanoeira e atuarial do Regime Proprio de Previdanoia dos
Servidores Puolioos. seguindo o modelo da Portaria nf] 553l'2014-STN. estabeleoe um Comparativo de
Fteoeitas e Despesas Previdenoiárias~ terminando por apurar o Resultado Previdenoiario e a
DIspOniDIl'Idade Finanoeira do RPPS.

EsTIMATIvA E COMPENSAÇÃO DA RENL'INCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estaloeleoido no §2f1 inoiso lvl. do Art. l11'”. da LRFI o Anexo de Metas Fisoais deverá
oonter Lim demonstrativo due Indioue a natureza da renunoia fisoal e sua CompensaçaoI de maneira a nao
propioiar deseouiliorio das Contas puolioas.

ã 1D - a renunoia Compreende inoentivos fisoais. anistiaI remissao. suosídioI ore'dito presumidoI
oonoessao de IsenCao. alteração de aliguota ou modifioaçáo da Dase de oaloulo e outros oenefioios oue
oorrespondem a tratamento diferenoiado.

§ 2':I - .a oompensaçáo será aoompanhada de medidas provenientes do aumento da reoeita. elevaçao de
aliouotas, ampliaçao da oase de oaloulo, majoraçao ou oriaçáo de triouto ou oontriDuiCao.

MARGEM DE ExPANsAo DAS DEsPEsAs OsRICATORIAs
DE CARATER CONTINUADO

Art. 14 - D art. 'lí da LRF. oonsidera oDrIgatOria de oarater oontinuado a despesa oorrente derivada de
leiI medida provisoria ou ato administrativo normativo due fizem para O ente oorigaçao legal de sua
ezeouçao porrum periodo superior a dois ezeroioios.

Parágrafo Unioo -A D Demonstrativo 8 - Margem de Ezpartsao das Despesas de Caráter IDontinuaolo.
destina-se a permitir possivel inolusao de eventuais programas. projetos ou atividades due vennam
Caraoterizar a oriaçao de despesas de Caráter oontinuado-

MEMORIA E METODOLooIA DE CALCULO DAs METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS,RESULTADO PRIMARIo, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DIvIDA PUBLICA.
METODOLOGIA E MEMORIA DE CACULO DAs METAS ANUAIs DAs RECEITAS E oEsPEsAs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPlRITO SANTO

Art. 15 - Cl š E? incisO ll. dO Art. 4, da LRF. determina c|ue O demOnstratiMO de Metas Anuais seia
instruidO cOm memOria e metOdOlOgia de ca'lculO Oue justifiquem Os resultadps pretendidcs, ccmparandc-
as cOm as fixadas nOs tres eserciciOs anteriOres. e esldenciandc a cOnsistencia delas cOm as premissas e
Os Objetivas da pOlitica ecOnOmica naciOnal.

Parágrafc ÚnicO - De cOniOrmidade cOm a POrtaria n"I 553l2l314-STN. a base de dadOs da receita e da
despesa cOnstitLli«se dOs MaIOres arrecadedcs na receita realiaade e na despesa executada nOs tres
eaerciciOs anterIOres e das pretrisOes para 201? 2018 e 2019-

METODOLOGIA E MEMORIA DE cALcuLO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMARIO

Art. 16"- A finalidade dO cOnceitO de Resultadc PrimariO e indicar se Os niveis. de gastOs Orcamentarics,
säO cOnTpatiMeis cOm sua arrecadacaO. Ou seja. se as receitas nec-financeiras saO cepases de supOrtar as
despesas ITaO¡financeiras.

Parágrafb UnicO - O calculO da Meta de ResultadO Prima'nO devera' Obedecer a metOdOlOgia
estabelecida pelO GOMernO Federal. atraves das POrtarias expedidas pela STN ¬ Secretaria dO TesOurO
NaciOnal. e as nOrmas da cOntabilidade publica.

METGDÚLÚGIA E MEMÚRIA DE CALCULD DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO NÚMINAL

Art. 1? - O calculO dO Resultadc NOminal deirera Obedecer a metOdOlOgia determinada pelO GOMernO
Federal. cOm regulamentaçac pela STN

Parágrafb ÚnicO - O calculO das Metas Anuais dO Resultadc Ncminal, devera leMar em cOnta a Divida
COnsOlidada. da Oual devera ser deduzidO O AtIMO Dlspcnivel. mais HaMeres financeirOs menOs RestOs a
Pagar PrOcessadOs. due resultara na Divida COnsOlIdada Liquida, due sOmada as Receitas de
Privatizaçbes e deduaidOs Os PassiIrOs RecOnl'IecidOs, resultarar na Elilrlda Fiscal Liquida.

METODOLOGIA E MEMORIA DE cALcULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA OIMIDA

Art. 18 - Divida Publica e O mOntante das ObrigaçOes assumidas pelO ente de Federaçäc. Esta e
representadaƒpela emiesaO de titulOs, Operações de OredItOs e precatOriOs Judiciais.

Paragrafc UnicO - tIliaa a base de dacIOs de BalançOs e Balancetes para sua elabOraçaO, cOnstituida
dOs MalOres apuradOs nOs eaerciclOs anteriOres e da _prOjeceO dOs MalOree para 201? 20ld e 2El19.

II - DAE PRIÚRIDADES DA ADMINISTRAÇÃD MUNICIPAL

Art. 19 - As priOndades e metas da Administraçäc Municipal para O errerciciO financeirO de 201?
estaO definidas e OemOnstradas nO PlanO Plurianual de 2U14 a ZEN? cOmpatiIreie cOm Os ObjetIMOe e
nOrmas estabelecidas nesta Lei-

§ 'l'il « Cla recursOs estimadOs na Lei Orçamentária para 201? seraO destinadOs. preferencialmente.
para as priOridades e metas estabelecidas nOs Anet-rOe clO PlanO Plurianual naO se cOnstituIndO, tOclaMIa,
em limite a prOgramaçaO das despesas.

§ 2” - Na elabOracaO da prOpOsta Orçamentana para 201? O POder EsecutIMO pOdera aumentar Ou
diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta lei. a fim de cOmpatibilisar a despesa Orcada a receita
estimada, de fOrma a preservar O eOuiIlbnO das cOntas publicas

III - DA ESTRUTURA. DDS ORÇAMENTÚS

Art. 2D - Cl Orcamente para O eserciciO financeirO de Eblü abrangera Os F'Oderee LegislatiMO e
ERecutiMO. Fundacbes. FundOs. Empresas Publicas e Outras Oue recebam recursOs dO TesOurO e da
Seguridade SOcial e sera estruturadO em cOntOrmldade cOm a Estrutura Organizacicnal estabelecida em
cada Entidade da Administracac Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IIIArt. 21 - a. l.I . Orcamentaria para QUI? evidenciara as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades
Oesteras. especifrcande adueles vincules a FundesI Autarquias. e aes Orçamentes Fiscais e da
Seguridade Seciai eesdeeradas as despesas per funcae. sue»funcae. pregrama1 pre)ete! atividade eu
eperacees especiais e. c|uante a sua natureza per categeria ecenemica. SOFISTN 421999 e 1632001 e
alteragees pesterieres. as eueis deveräe center es Aneite eitigides nas Pertarias da Ešecretaria de Teseure
Nacienal - STN

Art. 22 - .e Mensagem de Encaminhamente da Rrepesta Orçamentária de gue trata e art. 22..
Paragrafe Unice tncise I da Lei eSEür'IÉiõe. centera tedes es aneses eitigides na Iegislegäe vigente

W _ DAs DIRETRIZES; PARA ELABQRAÇÊÃO E
ExECuÇÃQ DO GRÇAMENTCI DCI MUNICIPIO

Art. 23 - O ercamente para esercicie 201? eeedecera entre eutresI ae principie da transparencia e de
eeuiiiene entre receitas e despesasI aerangende es Pederes Legislative e Executive. Fundacees. Fundes.
Empresas Puelicas e Outras ljarts. 1""1 gt* 4:' I. L'a" e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudes para detiniçae des Orçamentes da Receita para 2511?' deveräe eeservar es efeites
da alteracae ea legislaçäe trieuta'ria. incentives fiscais auterieades. a inflaçee de periedeI e crescimente
ecenemice a ampliacae da tease de calcule des trieutes e a sua eveluçae nes ultimes tres eitercicies e a
pre)ecae para es deis seguintes (art. 12 da LRF).

Paragrafe únice - Ate SU dias antes de praee para encaminhamente da Prepesta Orçamentaria ae
Free'er Legislative. e Peder Executive Municipal celecara e dispesicae da lCámara Municipal e de Ministerie
Puerice. es est-.ides e as estimativas para esercicies suesegiientes e as respectivas memerias de calcule
iart. lE'. gli-f" da LRF).

Art. 25 - Na eitecucäe de erçamente. verificade due e cempertamente da receita pederaI afetar e
cumprimente das metas de resultade primarie e neminal. es Pederes Legislative e Executive- de ferma
prepercienai as sua detaçees e eeservadas a fente de recurses. adetarae e mecanisme de Iimitaçae de
empenhes e mevimentaçae financeira nes mentantes necessaries. para as detacees apaii-te l' art- 9 da
LRF).
I- prejetes eu atividades vinculadas a recurses eriundes de transferências veIunta'rias:
II - eeras em geral. desde |due ainda nae iniciadas.
III - detacae para cemeustiveis. eeras. serviçes pueiices e agricultura; e
IV - detacae para material de censume e eutres serviçes de terceires das diversas atividades.
Paragrafe Unice - Na avaliaçae de cumprimente das metas eimestrais de arrecadaçàe para

implementaçae eu nae de mecanisme da limitaçae de empenhe e mevimentaçae financeira. sera
censiderade ainda e resultade apurade ne Balance Patrimenial de eitercicie anterier.

Art. 25 - As Oespesas Oerigaterias de Carater Centinuade em relaçäe a Receita Cerrente LieuidaI
pregramadas para 20)? pederae ser eitpandidas ern ate Ernie. temande-se per ease a Despesas
Oerigaterias de Cerater Centinuade fisadas na Lei Orçamentaria Anual para Eüte (art. 4:”. §2i' da LRF).

Art. 2? - Censtituem Risces Fiscais cepeaes de afetar e eeuilierie das centas publicas de Municipie.
aqueles censtantes de Aneite Preprie desta Lei t'art e”. § 3"' da LRF).

Paragrafe Unice: Os risces fiscais- case se cencretizem- serae etendides cem recurses censtantes de
Artige 43 da Lei Federal n* e 320fl'šiñe.

Art. 28 - O Orcamente para e evercicie de Em? pedera destinar recurses para Reserva de
Centingencia- em valer de ate 5% ijcince per cente). ne masime. das Receitas Cerrentes Lieuidas
previstas e 3Ufi'e de tetai de ercamente de caea entidade para a aeertura de Credites Adicienais
Suplementares r'art. ef. Ill da LRF).

§ 1° _ Os recurse da Reserva de Centingencia serae destinades ae atendimente de passives
centingentes e eutres risces e eventes fiscais im previstes. eetençee de resultade prima'rie pesitive se fer e
case. e tambem para aeertura de Credites Adicienais Suplementares cenferme dispeste na Pertarie MF'O
n"` 421999. art. 5 e F'ertaria SIN ni' 163200). art. Ei” (art. 5': III. "'“e da LRF).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO eo ESPÍRITO sANTo

§ 2° - Os recurses da Reserva de Centingencia destinades a risces fiscais. case estes nae secencretizem ate e dia 01 de deaemere de 2tll?I pederae ser utilizades per ate de Chefe de PederExecutive lvluriici'pal para abertura de credites adicionais suplementares de detaçäies due se ternaramInsuficierites

¡Etrti 29 - Cie investimentes cem duraçae superier e 12 meses se censtarae da Lei Orçamentaria Anualse centemptades ne Plane Plurianual Izart. 5 5 5"' d LRF).
Art. 35 - Cl Chefe de Peder Executive Municipal estaleelecera ate 35 dias apes a puellcaeäe da LeiOrcamenta'ria ifíknual, a pregramaçae financeira das receitas e despesas e e crenegrama de esecuçäemensal eu eimestral para as Llnidades Gesteras. se ter e case iart. 55' da LRFi

seu ingresse ne tluiie de cairia, respeitade ainda e mentante ingressade eu garantide tart. 55, paragrafeunice e 50. l da LRF).

ñrt. 32 - A renuncia de receita estimada para e eiiercicie de 201? censtante de Aneiie Preprie destaLei. nae sera censiderada para efeite de calcule de erçamente da receita tart. ifi'”, 525, v e art- “le da LRF)-

e25daLRFi
Parágrafe Unice - As entidades beneficiadas cem recurses de Teseure lvlunicipal deverae prestarcentas ne preze de 30 dias, centades de receeimente de recursc. na ferma estabelecida peles services decentaeilidade municipal i'art Fill, pei'agrafe unice da Censtituicae Federal]
Art. 34 - As eeras em andamente e a censervacae de patrimenie pupiice terae prieridade selere esprejetes neves na alecacae de recurses erçamentaries, salve preietes pregramades cem recurees de

cerrerites.

Art. 35~ A eitecucae de erçamente da Despesa eleedecera', dentre de cade Ftrejete, Atividade euCiperacees Especiais, a detacae fixada para cada Grupe de Natureaa de DespesaiMedalidade deaplicaçae, cem aprepriacäe des gastes nes respectives elementes de due trata a Pertaria STN nt'153r2t1lü1_ f
Paragrafe Unice - a transpesiçae, e remanejamente eu a transferencia de recurses de um Grupe deNatureza de Despesarl'vtedalidade de Aplicaçae para eutre. dentre de cada Prejete, .atividade euUperaçees Especiais, pedera ser feita per Decrete de Preteite lvlunicipal ne ameite de F'eder Executive eFter Decrete de Presidente da Camara ne ameite de Peder Legislative (art. '15? vl da CenstituiçaeFederal'l.

Art. 33 H As detacees a tltule de Suevencees Seciais a serem cencedidas pele Peder Puelice.semente serae incluldes na lei erçamentaria anual e em seus i'espectives credites adicienais para atenderas despesas cem lnstituicees Privadas de carater assistencial, medice e educacienal. sem finalidadelucrativa-

Art. 39 - ecempannara a lei' ercamentaria anual, alem des demenstrativee previstes ne Artige 2”.paragrafe "15 e E” da Lei nf" 4 325, de l? de marçe de 1554, a demenstraçae des recurses destinades a
FTiua I¬i=n'i» :Sesi-irr'aíi ` ' - .Íef-T'f -1ƒ.¬.i. E1'i'e¬¬.a E'E- - ilÍI-E F' éÉ'EiTiL-Íiñ-ZÍI'IL'l'i - 'Í'Zivl'f-.i 1!-1 .5-5 .5tiifl."t1't`i5"-t`li' - Telefax; DieiEF 3115-135?



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO DCI ESPÍRITO SANTO

nteneteneee e ee eleeenvelv'irnente ele eneine. ele terrne e eereeteneer e eernprintente ele eplieeçee ele 25%

(vinte e einee per eentet. elee reeeltee prevenientee ele IrTIpeetee1 prevlete ne tlge 212 ele Cenetiteieee
Feelerel

v -HDAS DISPOSIÇÕES SOBRE A
DWIOA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 40 - e Lei Orçententerie ele 21111?T peeere eenter eeterieeçee pere eentreteeee ele Gpereçeee ele

Creerte pere eteneirnente e Deepeee ee Cepitel, eeeerveete e Ilntite ele enellvielernente1 ele ete 50% elee
Reeeitee Cerrentee Lletireee eptlreelee ete e tinel ee eenteetre enterler e eeeinetere ele eentreteI ne ternte

eeteeeleelele ee LRF tiert. 3G. 31 e 32]

Art. 41 -J A eentreteçee ele epereçeee ele ereerte elepenelere ele eeterleeeàe ern lei eepeelflee ljert 32,
Peregrete UnIee ele LRFÍI

Art. 42 P l_lltrepeeeeele e llntite ee enelIvieIernente elefIniee ne legreleeee pertinente e eneeente pereerer e

eiieeeee. e Reeler Exeeutrve eetere reeelteele prlrne'rie neeeeeerie etrevee ele lân'titeeee ele empenhe e

mevintenteçee fineneerre lert. 31,§1*I II ele LRFÍI.

w - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS OOIvI PESSOAL

Art. 43 - Cl Eeeeetive e e Legleletive lvlenlelpelI rneeliente lei eeterleetlve, ern 2111?. erier eergee e
tuneeee eiterer e eetrutere ele eerrelrei1 eerrigir ee eernenter e rentenereeäe ete eervieeree: eeneeeler

venteeene. eelrnrtlr peeeeel epreveele ern eeneuree peellee eu eereter tentpererie ne ferrne ele lel.

eleeerveetee ee lIntltee e ee regree ele LRF tert 1159. â 1'”. ll ele Çenetiteiçee Feetei'ell.
Paregrefe Uniee - De reeereee pere ee eeepeeee eleeerrentee eeetee etee eleveree eeter prevletee

ne IeI ele erçerTiente pere 201?

Art. 44 e O Eeeeetive Ivlenleipel eetetere ee eepeintee rneeielee pere reelezir ee eleepeeee eent peeeeel

eeee elee eltrepeeeent ee lintitee eeteeeleeielee ne LRF l_ert. 19 e 20 ele LRFjl:
I - eIIntineeee elee eleepeeee eent heree-eiitree;
II - eernieeäe ele Servleteree eelntitielee em eereter tentpererie;
Ill - eteenereeee ele eervieleree eeIIpentee ee eerge en1 eer'nieeäe.
IV - elIntineeee ele ventegene eeneeelelee e eervieleree.

vII v DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES
NA LEGISLACAO TRIBUTARIA

Art. 45~ Ne eetintetrve elee reeeitee eenetente ele prejete ele lei ereementerie eeree eeneielereelee ee

eteitee eee prepeetee ele eltereçeee ne legleleçee trieIIte'rie
§ 1° - Oeerrenele eltereeeee ne legleleçäe trieeterieI peeterieree ee eneerninltemente ele prejete ele lei

ereen'renterie enIIel e Centere Menieipel. eee intplieeen't exeeeee ele erreeeeleçee een releeàe e eetintetive

ele reeeite eenetente ele referiete prejete ele lei. ee reeereee eelieieneie eere eejete ete ereelite eelelenel. ne

eeeerrer ele eiiereíeie ele 2131?-
§ 2m - Queieeeer prejetee ele lei eee reeeltent ern reeleeäe ele eneergee trieLIterIee pere eeteree ele

etivieleele eeenentiee ee regieee ele eleleele eleveräe eeeeleeer eee eegerntee reeleleitee;
l- etenelin'rente ele ertlge 14. ele Lei Cernplen'renter n.ü 11111. ele [14.05 200121;
II - elemertetretrve dee eenefielee ele netereee eeenemiee ee eeeiel;
III - epreeieeee prelintiner pele Seeretene Menierpel ele Fineneee.I ne eeee ele IR'I'IJI ITBI e teree ele

lintpeee peelree

vIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

rt. 4G - See veeleelee eeeieeeer preeeetrntentee. ne ernerte eee eletemee ee ergernenteI pregrenteeee

tlneneeire e eenteeilleeee. eee vreeilleent e eteeeeçee ete eeepeeee eern eernpreveele e eufleiente

eliepenieilleteele ele eleteeäe ereententene

Rtle "-.-":eenle Rieelre'ztr - ="_-.;-':'e Figure Erenee -E'Ei - IÍIER E'ÊIFÊIe-IIIIÍIIÇI LÍIHIR.. '5:1 .TÊIE 53.4:IÍIIÍIIÍI1-¡Eii - Telefax: 'Ílietflši" 311454351"



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
Esmeo eo ESPIRITO sANTo

Art. 4? - Zee: .: erejete ee lei erçamentaria nae eeja eaneienaee ate 31 ea eeeemere ele 2016. apregran'a-:a: :e e :enetante eeeera ae.r eaeeuta-da em eaea mea. ate e limite ee li'lE (um eleee aeee] eetetal ee :a-:e :eta-:ae na teima ea ereeeeta remetiela a Camara Munieieal. eneuante a reeeeetitie Lei eaefer aan-e'=::'¬a:a
ã 1ü - Gene eereneee anteeieaçae ee ereeite a eenta ea lei' erçementaria e utilizaçae eee reeureeeauteneae:e neete artige.

§ EE - E-.›entuaie ealeee negativee, aeuraelea em eeneeeueneia de emeneiae aereeentaeae ae erejeteele lei Pe Camara Munieipal e ee ereeeeimente ereviete neete artige. eerae ajuetaeee aeee a eançae eia leiereementana anual, atraves ela aeertura ele ereeitee aeieienaie.
§ 13EL - Nae ee ineluem ne limite ereviete ne eaeel eeete artiee. eeeeneie eeir mevimentaelae em euatetatieaeíe. ae eetaçeea para ateneel' eeeeeeae eem
I- eeeeeel e eneargee eeeiaie.
II - eenetieiea erevieeneiariee:
III - eewiee ela eitiiea.
IV ~ eagamente ele eemeremieeee eenentee nae areae ele eauee. eeueaeae e aaeleteneia eeeial;V - eategeriae ele eregremaçee euiee reeureee eeiem eretienientee ee eeeraçeee ee ereeite eu eetraneteteneiae ea Uniae e ele Eetaee;
Vl - eetegeriae ele eregramaeae eujee reeureee eerreeeeneam a eentreeeniea ele Mueieieie em releçaeaeuelee teeureea ereifietee ne meiae anterier”.

Art. 43 - Serae eeneieet'aeae legais ae eeepeaae eem multae e jurea eele eventual atraee neeagamente ele eemei'emieeee aeeumieee. metivaelee eeiF ineufieieneie ee teeeureria.
Art. 49 » O Peeer Eaeeutiae eefinire. eer meie ee ate ereene. ae eleeeeeae eeneieleraeae irrelevantes. emateneimente ae artige lã § 3'”, ea Lei Cemelementar n “ iül. ea Deiílãëlfllfltfl.

art. SEI - t3 Eaeeutive Munieieal eeta auteriaaele a aaeinair eenveniee eem e IEelleme Feeleral e Eetaelualatiatiee de eeue ergaee ea aelminietreeae eireta eu ineireta. eara realizaçae ee eerae eu eewiçee eleeemeatene'la eu eae ee Munier'eie.

Art. 51 - Eeta Lei entre em Iiiger na e'e ea eua euelieaçäeI I'etiegaeee ae eieeeeiçeee em eentre'rie.
Art. 52 - Cl Exeeutitfe Munieleal eeta auterieaele a aeeinar eentieniee eem realieaçae ee eeraa eueewiçee ee eemeeteneia eu nan ele Munieieie

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-ÊIE.

Gabinete ee Pteteite Munieieal ele Águia Eltanea1 Eetaee ee Eeeirite Sente. em 13 de J'unhe ele 2016.

AM MARIA ejflIRLETTI eulueuiPREFEITA MUNIeIPAI.
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